
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Rua: Domingos Martins, nº 181, Serra Sede – Serra – ES – CEP: 29.176-060

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

DFD Nº 024
Unidade Requisitante:
Assistência Farmacêutica

SESA DATA:
30/10/2025

Objeto: Medicamentos padronizados conforme preconizado Clonidina Cloridrato
150mcg/mL Solução Injetável - Ampola 1mL, Efedrina Sulfato 50mg/mL Solução
Injetável - Ampola 1mL, Etomidato 2mg/mL Solução Injetável - Ampola 10mL,
Furosemida 10mg/mL Solução Injetável - Ampola 2mL, Oxacilina Sódica 500mg Pó para
Solução Injetável - Frasco Ampola, Oximetazolina Cloridrato 0,25mg/mL Solução Nasal
para Nebulização - Frasco 20mL, Periciazina 40mg/mL (4%) Solução Oral Gotas - Frasco
20mL.

Contratação/

Aquisição

( ) Serviço não Continuado
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de
mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de
mão de obra
(X) Material de Consumo
( ) Material permanente/equipamento

Responsável pela Demanda Milena Lopes
Mariana Meneguelli
Email: gerencia.farmacia@serra.es.gov.br
Telefone: (27) 9 8166-1574

Forma de
Contratação

Modalidades da Lei nº 14.133/2021
(X) Pregão
( ) Pregão - Ata de Registro de Preços
( ) Concorrência
( ) Dispensa
( ) Inexigibilidade
( ) Adesão a Ata de Registro de Preços

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente aquisição se faz necessária para atender ao interesse público irrenunciável de
manutenção dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde da Prefeitura Municipal da
Serra, assegurando a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados nos serviços
de saúde da rede municipal.

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003700330035003900360037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Rua: Domingos Martins, nº 181, Serra Sede – Serra – ES – CEP: 29.176-060

A manutenção de estoques adequados é condição essencial para garantir suporte terapêutico
seguro e eficiente aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, evitando
descontinuidade de tratamentos e prejuízos assistenciais.

Considerando o risco de desabastecimento e a necessidade de preservação da regularidade na
distribuição dos insumos às unidades de saúde, propõe-se a abertura de processo de aquisição na
modalidade de entrega única.

A adoção dessa modalidade encontra respaldo técnico e administrativo, tendo em vista que os
itens ora demandados foram objeto de fracasso em licitações anteriores ou apresentaram
histórico de irregularidade no fornecimento, o que comprometeu o abastecimento regular da
rede.

Dessa forma, a medida visa assegurar a imediata reposição dos estoques e garantir a continuidade
dos serviços públicos essenciais de saúde, em observância aos princípios da eficiência,
continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.

Medicamentos e indicações clínicas:

 Clonidina Cloridrato 150 mcg/mL – Solução Injetável

Indicada para o tratamento de crises hipertensivas e como adjuvante em anestesia,

promovendo redução da pressão arterial e sedação. Atua como agonista alfa-2 adrenérgico,

diminuindo o tônus simpático central e reduzindo a resistência vascular periférica.

 Efedrina Sulfato 50 mg/mL – Solução Injetável

Indicada para o tratamento da hipotensão durante anestesia e em situações de choque ou

colapso circulatório, agindo como agonista adrenérgico. Atua estimulando os receptores alfa

e beta, resultando em vasoconstrição, aumento da pressão arterial e estímulo cardíaco.

 Etomidato 2 mg/mL – Solução Injetável

Indicado para indução da anestesia geral e sedação em procedimentos de curta duração.

Atua como hipnótico de ação ultrarrápida, promovendo perda da consciência sem causar

depressão significativa da função cardiovascular, sendo útil em pacientes com risco

hemodinâmico.

 Furosemida 10 mg/mL – Solução Injetável

Indicada para o tratamento de edemas associados à insuficiência cardíaca, hepática ou renal,

além de situações de hipertensão arterial e crises hipertensivas agudas. Atua como diurético

de alça, promovendo rápida eliminação de sódio e água, com efeito diurético e anti-

hipertensivo imediato.
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 Oxacilina Sódica 500 mg – Pó para Solução Injetável

Indicada para o tratamento de infecções causadas por bactérias Gram-positivas sensíveis,

especialmente Staphylococcus aureus produtor de penicilinase. Atua como antibiótico

betalactâmico resistente à penicilinase, sendo utilizada em infecções respiratórias, ósseas,

cutâneas e endocardite bacteriana.

 Oximetazolina Cloridrato 0,25 mg/mL – Solução Nasal para Nebulização

Indicada para o alívio da congestão nasal associada a rinite, sinusite, resfriados e outras

afecções respiratórias superiores. Atua como descongestionante nasal simpaticomimético,

promovendo vasoconstrição local e melhora imediata da passagem do ar pelas vias

respiratórias.

 Periciazina 40 mg/mL (4%) – Solução Oral Gotas

Indicada para o tratamento de distúrbios psicóticos, agitação, ansiedade grave e

agressividade, especialmente em pacientes pediátricos ou idosos. Atua como antipsicótico

fenotiazínico, bloqueando os receptores dopaminérgicos e promovendo efeito sedativo,

tranquilizante e antipsicótico.

Informamos que os itens são padronizados pelo Município da Serra e disponibilizados nas

Unidades de Saúde.

2. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES
2.1 As descrições e quantidades estimados constam da tabela baixo:

Item Objeto Unidade Quantidade
1 CLONIDINA, CLORIDRATO 150MCG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1ML
SMAR: 1.33.50.0003-5

AMPOLA 250

2 EFEDRINA, SULFATO 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML

SMAR: 1.33.66.0026-5

AMPOLA 250

3 ETOMIDATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL – AMPOLA 10ML

SMAR: 1.33.02.0001-0

AMPOLA 250

4 FUROSEMIDA 10 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
SMAR: 1.33.01.0033-3

AMPOLA 10.000

5 OXACILINA, SÓDICA 500MG PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL – FRASCO AMPOLA

SMAR: 1.33.18.0007-0

FRASCO
AMPOLA

500

6 OXIMETAZOLINA, CLORIDRATO
0,25MG/ML SOLUÇÃO NASAL PARA

NEBULIZAÇÃO FRASCO 20ML
SMAR: 1.33.67.0010-3

FRASCO 250
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7 PERICIAZINA 40MG/ML (4%) SOLUÇÃO
ORAL GOTAS FRASCO 20ML

SMAR: 1.33.42.0007-3

FRASCO 3.000

3. OBSERVAÇÕES GERAIS
3.1 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 20 dias úteis, a contar da data do
recebimento de Autorização de Serviço.
3.1.2 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Rua Comendador Alcides
Simão Helou, 1478 – Galpão 2 e 3 – CIVIT II – Serra/ES – CEP: 29.168-090, no horário das 07:00 às
12:00 horas, de 2ª a 6ª feira.

3.2 DO PAGAMENTO
3.2.1 O pagamento será efetuado medicante apresentação da Nota Fiscal, sem emendas ou
rasuras, bem como os documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
3.2.2 A Nota Fiscal, depois de conferida e atestada, será encaminhada para processamento e
pagamento até 30 dias corridos.

Responsável pela formalização
de demanda

Milena Silva Lopes
Farmacêutica CRF ES - 8391 / Aquisição de
Medicamentos
Matrícula PMS/SESA 91.488

Gerente Mariana Meneguelli D'Agostin
Gerente da Assistência Farmacêutica PMS
Farmacêutica – CRF/ES 1180
Matrícula PMS/SESA 79.235

4. APROVAÇÃO
4.1 Em conformidade com a legislação que rege o tema, aprovo o prosseguimento da

abertura do processo para a contratação, considerando sua relevância e oportunidade
em relação às necessidades da Área Requisitante.

______________________________
Ana Paula Ferreira de Matos da Cunha
Superintendente de Gestão Administrativa
Secretária de Saúde de Serra - ES

________________________________
Andria Carla Nascimento Pesente
Subsecretária de Gestão Administrativa
Secretaria de Saúde de Serra - ES
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